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P O R T A R I A N° 457/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 
da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 28 de Novembro de 2024 até 20 de Fevereiro 2024, a 
funcionária Pública Municipal, LUCIMAR PORTILHO JAQUES, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo, da estrutura organizacional Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração Pública  
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 28 de 
Novembro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Quatro. 

 
     
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

P O R T A R I A N° 459/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 03 de agosto de 2023 a 02 
de agosto de 2024, a ser usufruída a partir do dia 16 de Dezembro de 2024 a 04 de janeiro de 2024, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, PATRICIA DE ASSIS REZENDE, 
Atendente, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de 
Dezembro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
    

P O R T A R I A N° 456/2024 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 
116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 03 de Dezembro de 2024 até 02 Junho de 2025, a 
funcionária Pública Municipal, MARIA SELMA DA SILVA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo, da estrutura organizacional Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração Pública  
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de 
dezembro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Quatro. 

 
    
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

    
P O R T A R I A N° 458/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 1º - Conceder 60 (SESSENTA) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 
da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 18 de Dezembro de 2024 até 17 de Fevereiro 2024, a 
funcionária Pública Municipal, ROSA HELENITA CORREA DA SILVA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes, 
Lazer e Turismo, da estrutura organizacional Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração 
Pública  
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 18 de 
Dezembro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Quatro. 

 
    
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
    

P O R T A R I A N° 455/2024 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 
Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 13 de Dezembro de 2024 até 12 de Março de 2025, o 
funcionário Público Municipal, CICERO PINHEIRO DA SILVA, lotada na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 13 de 
dezembro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Quatro. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2024 
 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 
Abril de 2021, o Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, 
inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
 
1. AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 048/2024, Processo nº. 100/2024 a favor da 
empresa JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA, CNPJ: 42.598.472/0001-38, pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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mil Reais), para  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS DE MOTOSSERRA, ROÇADEIRA COSTAL E MOTO BOMBA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 

 
2. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a emissão da 
nota de empenho e demais providências. 
 
 

Rochedo/MS, 12 de dezembro de 2024. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2024 

 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 
Abril de 2021, o Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, 
inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
 
3. AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 049/2024, Processo nº. 101/2024 a favor da 
empresa ST SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO, CNPJ: 37.960.484/0001-20, pelo valor global de R$ 59.565,00 (cinquenta e 
nove mil quinhentos e sessenta e cinco Reais), para a REGULARIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, COMPACTAÇÃO DO 
SOLO PARA ATENDER AS NORMAS E EXIGÊNCIAS DO PROGRAMA LOTE URBANIZADO “BAIRRO JOÃO CORDEIRO” 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 

 
4. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a emissão da 
nota de empenho e demais providências. 
 

Rochedo/MS, 16 de dezembro de 2024. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2024 

 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 
Abril de 2021, o Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, 
inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
 
5. AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 047/2024, Processo nº. 098/2024 a favor da 
empresa MARSOFT INFORMATICA, CONSTRUCOES E SERVICOS, CNPJ: 03.242.175/0001-01, pelo valor global de R$ 
38.728,00 (trinta e oito mil, setecentos e vinte e oito Reais), para o FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURAL, LAZER E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
ROCHEDO/MS. 

 
6. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a emissão da 
nota de empenho e demais providências. 
 
 

Rochedo/MS, 12 de dezembro de 2024. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2024 

 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 
Abril de 2021, o Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, 
inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
 
7. AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 046/2024, Processo nº. 097/2024 a favor da 
empresa EDUARDO SCHOIER-EPP, CNPJ: 13.763.559/0001-15, pelo valor global de R$ 49.744,34 (quarenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e quatro Reais e trinta e quatro centavos), para o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO NATALINA NA PRAÇA CENTRAL, PRAÇA MARIA SEM TROCO E ROTATÓRIA DA ENTRADA DA CIDADE 
DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 

 
8. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a emissão da 
nota de empenho e demais providências. 
 
 

Rochedo/MS, 12 de dezembro de 2024. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2024 

DISPENSA Nº. 006/2023 
 
PARTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO – CNPJ Nº 01.346.284/0001-35 e MAGAZINE 
LUIZA S.A. – CNPJ nº 47.960.950/0001-21. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um notebook, com as seguintes configurações mínimas ou superiores: 
i5 ou i7 de 12ª ou 13ª geração com vídeo integrado ou dedicado, 16 GB de memória RAM, HD SSD 512B, para atender as 
necessidades do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo/MS. 
 
VALOR: R$ 5.064,97 (Cinco Mil e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Sete Centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotação própria constante do 
Orçamento vigente, a saber: 02.002 – Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo. Funcional Programática: 2030. 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00    equipamentos e material permanente. 
 
 
Data: 20/12/2024 
 
 

MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI 
Diretor Presidente 
 PREV ROCHEDO 

LEI COMPLEMENTAR N. 95/2024 
 

Rochedo/MS, 20 de dezembro de 2024 
 
 
“Institui a gratificação por exercício de responsabilidade técnica para 
os cargos em provimento efetivo de arquiteto e engenheiro ambiental 
que atuarem como responsáveis técnicos, do município de Rochedo 
e dá outras providências.”  

 
O Prefeito Municipal de Rochedo – MS, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica 
do Município de Rochedo/MS, a seguinte lei: 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Art. 1º Fica instituída a gratificação por exercício de Responsabilidade Técnica, a ser paga aos servidores ocupantes 
dos cargos de provimento efetivo de arquiteto e engenheiro ambiental, que desenvolverem as atividades de Responsáveis 
Técnicos perante seus respectivos Conselhos Regionais de Classe nas diversas unidades que compõe a administração 
municipal de Rochedo.  

 
§ 1º A gratificação por exercício de Responsabilidade Técnica será paga no percentual de 20% (vinte por cento), 

incidente sobre o vencimento base do cargo.  
 
§ 2º A gratificação prevista no caput fica condicionada ao cumprimento da jornada de 40 (quarenta) horas semanais.  
 
§ 3º A designação dos servidores beneficiários da gratificação por exercício de Responsabilidade Técnica dar-se-á 

por meio de ato formal do Prefeito Municipal, mediante portaria municipal, sendo revista anualmente.  
 
§ 4º A designação dos servidores como Responsáveis Técnicos dependerá da comprovação de atendimento às 

regras do respectivo Conselho de Classe.  
 
Art. 2º O Responsável Técnico responderá por quaisquer ocorrências relativas à sua área de responsabilidade.  
 
Art. 3º A gratificação por exercício de Responsabilidade Técnica em nenhuma hipótese será incorporada ao 

vencimento do servidor.  
 
Art. 4º O valor da gratificação prevista nesta Lei não servirá de base para cálculo de quaisquer outras vantagens, 

salvo às relativas à gratificação natalina e férias, que será calculada com base na média dos últimos doze meses.  
 
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento 

municipal.  
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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